
INDICAÇÃO Nº 
857
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e providências, no sentido de pugnar o retorno da equipe técnica do Departamento Estadual de Proteção aos Recursos Naturais - DEPRN e de suas atividades no município de São Carlos.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa o retorno da equipe técnica do DEPRN e de suas atividades no município de São Carlos, solicitado pelo Presidente da Comissão de Saúde Meio Ambiente e Promoção Social Vereador Heleno Irami do Nascimento (Vereador do Município de São Carlos).

Considerando que a transferência do Departamento Estadual de Proteção aos Recursos Naturais – DEPRN de São Carlos para Araraquara até hoje, a cidade de São Carlos não contemplou nenhum avanço ou melhoria nas liberações de licenças ou serviços pertinentes, uma vez que a proposta do Governo era juntar o órgão á Agencia Ambiental Paulista para aperfeiçoar o serviço de licenciamento, além do fato de não ter sido até aqui, dado uma destinação digna ao prédio onde anteriormente funcionava o DEPRN que segundo a Secretaria do Meio Ambiente, será instalada uma agencia supervisora.

Quando o órgão pertencia a este município sempre obteve bom êxito em sua atividades, trabalhando de forma na proteção de bacias hidrográficas, preservação de mananciais e outros recursos naturais. O DEPRN foi instalado em São Carlos há mais de 24 anos e atendia a mais de 20 municípios de nossa região, incluindo as demandas urbanas e rurais. O Estado não considerou a prestação de serviços públicos com eficiência e qualidade numa área que está a exigir cada vez mais investimentos e planejamento dos administradores públicos.

O Ministério Público, na pessoa do Promotor do Meio Ambiente Marcos Roberto Funari, apresentou ofício na ultima sessão da Câmara Municipal de São Carlos, solicitando o retorno do órgão para São Carlos.

            São estes os motivos que fundamentam a propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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